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MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS

  

A presente proposição tem como obje�vo incluir o Dia Internacional contra o Fascismo e An�ssemi�smo
no anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 - Calendário de Datas Comemora�vas e de
Conscien�zação do Município de Porto Alegre.

O Brasil vive um grave momento, o fascismo ganhou força nos úl�mos anos e seus adeptos expõem suas
ideias sem pudor algum nas redes sociais e, cada vez mais, no mundo real, sem medo de serem
interpelados pelas autoridades do país. Há um visível consen�mento por parte da sociedade. A doutrina
fascista e do nazismo já foi responsável por mais de 6 milhões de mortes.

A data, a nível internacional, é recordada anualmente pela Europa e um pouco por todo o mundo. O dia
tem como obje�vo a luta contra o racismo e a xenofobia e a conscien�zação da população global. Devido
a isso, a presente proposição é peça fundamental para educar a população municipal, de modo a reduzir
a presença de ideias tão totalitarista e nefastas para um Estado Democrá�co de Direito.  

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2021.

 

Leonel Radde (PT)

  

 

 

PROJETO DE LEI

 

 

Inclui o Dia Internacional contra o Fascismo e An�ssemi�smo no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio
de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e

alterações posteriores, no dia 17 de agosto.

 

 

Art. 1º Fica incluído o Dia Internacional contra o Fascismo e An�ssemi�smo no Anexo da Lei nº 10.904,
de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de
Porto Alegre –, e alterações posteriores, no dia 17 de agosto.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 11/11/2021, às
23:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
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2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0300063 e o código CRC 01988D96.

Referência: Processo nº 208.00270/2021-18 SEI nº 0300063
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